
PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI NO 13/2023.

AO DE JUSTIÇAE REDÀÇAO

DE FINANÇÀS E ORÇAMENTOS

CULTUIRA TURISMO E ESPORTES

I-RELATÓRIO

O presente Parecer tem por objeto a análise do projeto de lei rf 13/2023, de autoria

do Poder Executivo, que '?romove adequação orçamentária no âmbito do Município de

Bonito e autoriza a abertura de crédito especial ao orçamento de 2023, no valor de

R$ 362.869,40."

Decorrido o pÍazo regimental sem que fossem apresentadas Emendas ou

Substitutivos, e ainda de acordo com o art. 212 do Regimento Interno, passaremos à sua

análise conforme nos foi enviado.

II -DO VOTO DOS RELATORES

II.1 Com relação aos aspectos atinentes à COMISSÃO DE JUSTIÇA E R-EDAÇÃO,

não vislumbramos nenhum vício de ordem constitucional, jurídica e legal. Assim sendo esta

Comissão de Justiça e Redação, pugna pela aprovação do Projeto ora discutido, da forma
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ll-2 No que diz respeito aos assuntos relacionados a copfissÃo DE FINÀNÇAS E

ORÇAMENTOS, notadamente ao que se refere ao disposto no art.222, e seus incisos - do

Regimento Intemo - entende esta comissão que o Projeto em destaque não apresenta

nenhum vício que implique o não acolhimento do mesmo, pugnando esta comissão pela sua

aprovação.

II.3 Já no que se refere aos assuntos que dizem respeito à COMISSÃO DE

EDUCAÇÂO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, especialmente no que se refere ao

disposto no art. 223, inciso II, "b",cumpre-nos informar a total aquiescência com as

manifestações das Comissões anteriores.

III CONCLUSÀODASCOMISSOES

Diante do exposto, as Comissões elencadas na epígrafe, rnanifestam-se de forma

favorável a aprovação do Projeto de Lei no 1312023, da forma como nos foi apresentado.

Sala das Comissões, 18 de outubro de 2023.

omissão de Justiça e Redação.
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Presidente: Walter Luiz Ribeiro Maroja Filho

Relator: João Diniz da Silva Membro: Adones Ferreira da Silva
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Comissão ançâs e Orçamento.

Presidente: João Diniz da Silva
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Relator: Walter Luiz Ribeiro Maroj a Filho

Silva

Membro: Maria da Graças Barbosa da

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e EspoÉes.

Presidenle: Anaclea Azevedo de Lima
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ildo José Membro: Divaldo José da Silva
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Relator: Givan
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